
LEGISLAÇÃO CITADA

Lei Nº 8429,  DE 02 DE JUNHO DE 1992

  
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole 
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 
que deva permanecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;

V - frustrar a licitude de concurso público;

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 
respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de 
afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002
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Art. 2º A equipe de transição de que trata o art. 1º tem por objetivo 

inteirar-se do funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a 
Administração Pública federal e preparar os atos de iniciativa do novo 
Presidente da República, a serem editados imediatamente após a posse.

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo 
candidato eleito e terão acesso às informações relativas às contas públicas, 
aos programas e aos projetos do Governo federal.

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um 
Coordenador, a quem competirá requisitar as informações dos órgãos e 
entidades da Administração Pública federal.

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em 
servidor público federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República e terá efeitos jurídicos equivalentes aos atos de 
requisição para exercício na Presidência da República.



§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da 
equipe de transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art. 
37 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia 
sobre membro do Poder Legislativo Federal.

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o 
provimento do cargo CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.

 
Art. 3º Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública 

federal ficam obrigados a fornecer as informações solicitadas pelo 
Coordenador da equipe de transição, bem como a prestar-lhe o apoio técnico e 
administrativo necessários aos seus trabalhos.
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Art. 5º Sem prejuízo dos deveres e das proibições estabelecidos 

pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os titulares dos cargos de que 
trata o art. 4º deverão manter sigilo dos dados e informações confidenciais a 
que tiverem acesso, sob pena de responsabilização, nos termos da legislação 
específica.

 
Art. 6º Compete à Casa Civil da Presidência da República 

disponibilizar, aos candidatos eleitos para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente da República, local, infra-estrutura e apoio administrativo 
necessários ao desempenho de suas atividades.
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.

. DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

.........................................................................................................................................................

Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva 
permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não 
constitui crime mais grave.
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